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17ª LEGISLATURA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Deputado Ricardo Nicolau 

Deputado Sidney Leite 

Deputado Sinésio Campos 

Deputado Tony Medeiros 

Deputada Vera Lúcia Castelo 

Deputado Vicente Lopes 

Deputado Wanderley Dallas 

Deputado  Washington Régis 

 

   Secretária Geral: Deputada Vera Lúcia Castelo Branco 

1º Secretário: Deputado David Almeida 

2º Secretário: Deputado Abdala Fraxe 

Corregedor/Ouvidor: Deputado Wanderley Dallas 

 

 

Presidente: Deputado Ricardo Nicolau 

1º Vice-Presidente: Deputado Marcos Rotta 

2ª Vice-Presidente: Deputada Conceição Sampaio 

3º Vice-Presidente: Deputado Josué Neto 

Deputado Abdala Fraxe 

Deputado Adjuto Afonso 

Deputado Arthur Bisneto 

Deputado Belarmino Lins 

Deputado Cabo Maciel 

Deputada Conceição Sampaio 

Deputado Chico Preto 

Deputado David Almeida 

 

 

Deputado Fausto Souza 

Deputado Francisco Souza 

Deputado Josué Neto 

Deputado José Ricardo 

Deputado Luiz Castro 

Deputado Marcelo Ramos 

Deputado Marcos Rotta 

Deputado Orlando Cidade 
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PORTARIA Nº.294/2011-DG.   

 

CONCEDER, 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária MARTHA DUTRA GADELHA DE 
ALBUQUERQUE, conforme Laudo Médico n°0124/2011 de 22/6/2011, 
no período de 13/6/2011 a 27/6/2011, nos termos dos artigos 65 item I 
e 68 da Lei n° 1762, de 14/11/86. 

CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária MARIA CARMEN DRUMOND DE CASTRO 
NASSER, conforme Laudo Médico n°0125/2011 de 28/6/2011, no 
período de 19/6/2011 a 18/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I e 
68 da Lei n° 1762, de 14/11/86.     

CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária MARIA CLÁUDIA DOS SANTOS VEIGA, 
conforme Laudo Médico n°0126/2011 de 5/7/2011, no período de 
1/7/2011 a 30/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 
1762, de 14/11/86. 

CONCEDER, 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA LEITE, 
conforme Laudo Médico n°0127/2011 de 30/6/2011, no período de 
29/6/2011 a 28/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 
1762, de 14/11/86. 

CONCEDER, 5 (cinco) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária WALDETE PINHEIRO CAVALCANTE, 
conforme Laudo Médico n°0128/2011 de 5/7/2011, no período de 
27/6/2011 a 1/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 
1762, de 14/11/86. 

CONCEDER, 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária MARTHA DUTRA GADELHA DE 
ALBUQUERQUE, conforme Laudo Médico n°0129/2011 de 5/7/2011, 
no período de 28/6/2011 a 12/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I 
e 68 da Lei n° 1762, de 14/11/86. 

CONCEDER, 5 (cinco) dias de Licença para Tratamento                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
de Saúde, a funcionária RAIMUNDA NONATA DA SILVA PINTO, 
conforme Laudo Médico n°0130/2011 de 5/7/2011, no período de 
27/6/2011 a 1/7/2011, nos termos dos artigos 65 item I e 68 da Lei n° 
1762, de 14/11/86. 

 

PORTARIA Nº.297/2011-DG. 

 

CONCEDER ao servidor ROBERTO PAULO SAMPAIO, 03 
(três) meses de LICENÇA ESPECIAL, nos termos do artigo 78 da Lei 
n° 1762 de 14/11/1986, referente ao quinquênio de 2/12/2000 a 
1/12/2005,a contar de 3/8/2011 a 2/11/2011. 

 

PORTARIA Nº.298/2011-DG. 

 

CONCEDER, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade a servidora comissionada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
TATIANA ARAÚJO GRAÇA BARBOSA, no período de 5/7/2011 até 
31/12/2011, de acordo com a Lei Promulgada n° 55, de 18/12/2008 e, 
Decreto n°29.260 de 23/10/2009.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

 

 

PORTARIA Nº.299/2011-DG. 

 

CONCEDER, 180 (cento e oitenta) dias de Licença 
Maternidade a servidora comissionada                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
GRACILENE MUNIZ CORRÊA, no período de 13/6/2011 até 9/12/2011, 
de acordo com a Lei Promulgada n° 55, de 18/12/2008 e, Decreto 
n°29.260 de 23/10/2009.    

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

PORTARIA Nº.300/2011-DG. 

 

LOTAR, o servidor GIOVANNI FIGLIUOLO NETTO, na 
Diretoria de Recursos Humanos, a contar de 11/7/2011. 

 

 

                              Deputado MARCOS ROTTA                                      
Vice-Presidente 

                         

                             WANDER ARAÚJO MOTTA 
Diretor Geral 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2011-CPL 

 

 

A V I S O 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas, torna público que realizará 
procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
014/2011-CPL que tem como objeto à aquisição pelo menor preço 
por item de material permanente (móveis) e eletroeletrônico, através 
de Ata de Registro de Preços visando atender as necessidades deste 
Poder Legislativo.  

A licitação se realizará no dia 01/08/2011, às 9:30 horas, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. Mário Ypiranga 
Monteiro (antiga  Recife), nº3950,  Parque Dez, Manaus/AM. 

O edital estará disponível para aquisição dos interessados 
na sala da Comissão no horário das 8:30hs às 14:00hs. 

 

Manaus, 18 de julho de 2011 

 

 

João Henrique Auler Junior 
Presidente da CPL 

 

 

 

ÓRGÃO: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
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DATA: 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2011-CPL 

 

 

A V I S O 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amazonas, torna público que realizará 
procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
019/2011-CPL, que tem como objeto a contratação de empresa 
prestadora de serviços de buffet para fornecimento de café da 
manhã visando atender as necessidades deste Poder Legislativo.  

A licitação se realizará no dia 28/07/2011, às 9:30 horas, na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Av. Mário Ypiranga 
Monteiro (antiga  Recife), nº3950,  Parque Dez, Manaus/AM. 

O edital estará disponível para aquisição dos interessados 
na sala da Comissão no horário das 8:30hs às 14:00hs. 

 

Manaus, 18 de julho de 2011 

 

 

João Henrique Auler Junior 
Presidente da CPL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ALEAM 
 

 
 

Av. Mário Ypiranga Monteiro, nº 3.950 
Parque Dez - CEP: 69050-030  

Telefone: (92) 3183-4444 
www.aleam.gov.br 

 
 

 
Wander Araújo Motta 
Diretor Geral da Aleam 

 

 
DIRETORIA DE INFORMÁTICA 

 

Responsável pela criação, organização 
das matérias para publicação e a edição 
do Diário Oficial Eletrônico. 

 
EQUIPE DE INFORMÁTICA: 
Sandro Diz 
Milene Oliveira 
Luis Cláudio Carvalho 
Frederico Almir Araújo 
Leda Roque 
 
Wander Araújo Motta 
Diretor-geral 
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O Diário da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas foi criado pela Resolução Legislativa  
nº 484/2011 como órgão oficial de publicação do Poder Legislativo Estadual. 

 

 

 

COMISSÕES PERMANENTES 

 

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
E-mail: comissão.ccjr@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Assuntos Municipais 
E-mail: comam@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Finanças Públicas 
E-mail: coft@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Indústria, Comércio Exterior e 
Mercosul 

E-mail: cicem@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Agricultura, Pecuária, Pesca, 
Abastecimento e Desenvolvimento 

E-mail: cdiapa@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Turismo e Empreendedorismo 
E-mail: ctur@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Regional e Sustentável 

E-mail: cdm_ale@aleam.gov.br 

 
 

Comissão da Mulher e das Famílias 
E-mail: cdm_ale@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Ciência e Tecnologia 
E-mail: cctec@aleam.gov.br 

 
 

 
 
Comissão de Geodiversidade, Recursos Hídricos, 

Minas, Gás e Energia 
E-mail: cgeodiversidade@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Defesa do Consumidor 
E-mail: defesaconsumidor@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Segurança Pública 
E-mail: com.spublica@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Direito Humanos, Cidadania e 
Assuntos Indígenas 

E-mail: cdhcai@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Saúde, Previdência, Assistência 
Social e Trabalho 

E-mail: cspast@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Educação e Cultura 
E-mail: com.ecultura@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Transporte, Trânsito e Mobilidade 
E-mail: cttm@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Esporte, Lazer e Juventude 
E-mail: esporte@aleam.gov.br 

 
 

Comissão de Gestão e Serviços Públicos 
E-mail: cgest@aleam.gov.br 
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